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PROT.Nº 

FU NARIO{A) 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PEDESSERRENSE À SE­
NHORA VANEIDE DE JESUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN -
CIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE PÉ DE SERRA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.295, da 
Resolução nº006, de 2022, Faz saber que o Plenário da Câmara de 
Vereadores aprova e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
Decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadã Pedeserrense à 
Senhora Vaneide de Jesus, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao município de Pé de Serra. 

Art. 2º O Título de Cidadão será entregue ao homenageado em 
Sessão Especial a ser realizda no dia e horário preestabelecido pela Mesa 
Diretora d Câmara de Vereadores do Município de Pé de Serra, Estado da 

Bahia. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2025. 

~ 
MISAEL BNDEIRA LOPES 

VEREADOR 



JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação dessa Casa de Leis, 
o Projeto de Decreto Legislativo de nº , de 26 de novembro de 2025, 

com objetivo de conceder Título de Cidadã Pedesserrense à Senhora Vaneide 
de Jesus, que a vinte e oito anos chegou a esta cidade, onde reside. 

Ao longo desse período a Senhora Vaneide vem desenvolvendo 
atividades como trabalhadora rural e sacoleira, como meio de subsistência. 

A sua permanência em nossa cidade também tem se destacado pelo 
acolhimento às pessoas em situação de vulnerabilidade. 

~ 
MISAEL BANDEIRA LOPES 

VEREADOR 



TÍTULO DE CIDADÃO PÉ-DE-SERRENSE 

NOME coMPLETo, Vc01 ~ & ~ 
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SERVIÇO PRESTADO NA CIDADE:_....:..::.:.........::..::i.~~""---=----=-~ ~-=:;;.i:...=,:--t./'"-"-' 

TEMPO QUE MORA NA CIDADE: ___ J.....__._.,S __ °"'W..__,_,..........._ _______ _ 

HISTÓRICO: 

AUTORIZAÇAO DO HOMENAGEADO 


